
               COMUNICADO AO MERCADO 
 

Equipe RI     
Sandra dos Santos Souza Lisbôa 
Gerente de Ambiente 

Fabiano Pinto Gadelha 
Gerente Executivo 

Zaíra Laura Moura Brasil Gomes                                           
Gerente de  Operações Financeiras 

 www.bnb.gov.br 
ri@bnb.gov.br 

 

 
 
 
 

Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
NIRE: 23300006178 

CNPJ: 07.237.373/0001-20 

 
 
 

A propósito de matéria veiculada na imprensa cearense sobre possíveis 
irregularidades no financiamento à Cervejaria Petrópolis da Bahia, em 2013, o Banco do 
Nordeste esclarece que a operação de crédito foi objeto de auditoria interna, inclusive 
com vista à avaliação de eventual conduta funcional, tendo sido seu resultado 
compartilhado com os órgãos de fiscalização e controle.  

 
Dentre as constatações da Auditoria, o Banco destaca que: 
 
1) O Banco do Nordeste recebeu de boa-fé documento lavrado pelo cartório 

pertinente, que comprovava a desoneração do bem objeto da garantia; 
2) Posteriormente, identificado o equívoco por parte do cartório, o Banco adotou 

as medidas para regularização da insuficiência da garantia apresentada; 
3) Com relação à avaliação de risco, a análise baseou-se nos procedimentos 

dispostos em norma, considerando os documentos disponíveis e admitidos 
como suficientes; 

4) O procedimento de análise de substituição de garantia foi realizado  conforme 
normas e alçadas decisórias pertinentes. 
 
 
As prestações referentes ao financiamento estão sendo pagas no prazo 

estipulado e os empreendimentos encontram-se em situação de absoluta normalidade. 
 

Em relação a eventos que extrapolam os processos internos do Banco, não há 
como este se manifestar, cabendo a outras instituições as providências pertinentes 
dentro da esfera legal. 
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Fortaleza (CE), 22 de Dezembro de 2017. 

 
Atenciosamente, 

 

Romildo Carneiro Rolim 
Diretor de Relações com Investidores 

 


